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REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO
FISCAL  –  PRELIMINAR  –  ALEGAÇÃO  DE  QUE  A
INTIMAÇÃO  PESSOAL  NÃO  PODERIA  TER  SIDO
EFETIVADA VIA CARGA DOS AUTOS –  ARGUMENTO
FRÁGIL – INTIMAÇÃO PESSOAL VÁLIDA – REJEIÇÃO
DA ARGUIÇÃO PREAMBULAR.

1. O representante judicial da Fazenda Pública deve ser
intimado pessoalmente na execução fiscal (art. 25 da Lei
6.830/80). Essa intimação pessoal pode ocorrer de vários
modos:  "com a cientificação do intimado  pelo  próprio
escrivão   ou   chefe   de   secretaria;  mediante
encaminhamento  da  ata  da  publicação  dos  acórdãos;
com a entrega dos autos ao intimado ou a sua remessa à
repartição a que pertence"1 

MÉRITO -  PRESCRIÇÃO DECRETADA –  INTIMAÇÃO
DO EXEQUENTE –  INÉRCIA –  MAIS  DE DEZ ANOS
SEM  MANIFESTAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA
ESTADUAL - PRAZO EXCESSIVAMENTE ALONGADO
–  OBSERVÂNCIA  DO  CONTRADITÓRIO  –
RAZOABILIDADE  E  JUSTIÇA  DA  SENTENÇA
EVIDENCIADAS – DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E
DA REMESSA – INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  CAPUT,
DO CPC.

Não há que se falar em morosidade do Poder Judiciário,
pois  a  exequente,  regularmente  intimada,  deixou

1AgRg no Ag 1.424.283/PA, Rel. Min. Castro Meira, DJe 5/3/12 e AgRg no REsp 1.334.687/MG, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJe 25/03/2013.
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transcorrer dez anos sem nada requerer neste feito e não
seria razoável nem justo que se beneficiasse da própria
desídia  para  reavivar  cobrança  judicial  por  tão  longo
período ignorada. 

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  pelo  Estado  da  Paraíba
contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  de  Executivos
Fiscais da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Execução Fiscal
promovida pelo apelante contra COMAF – Comércio e Distribuição de Frios e
Alimentos  Ltda, reconheceu a prescrição intercorrente e,  por  consequência,
julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV
do CPC.

Nas razões recursais o Estado da Paraíba aduz: 1) inexistência da
prescrição intercorrente; 2) letargia no trâmite processual motivada pela Poder
Judiciário; 3) ausência no preenchimento dos requisitos do art. 40 da Lei de
Execuções Fiscais.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  apelatório  com  a
reforma da sentença, dando-se continuidade à ação.

Apresentadas as contrarrazões pelo apelado às fls. 55/56.

Parecer do Ministério Público opinando pelo prosseguimento do
feito  sem manifestação de mérito,  porquanto ausente interesse público que
torne necessária a intervenção ministerial, fls. 68/69.

É o relatório.

Decido.

1. Preliminarmente:

No caso em deslinde, a situação se amolda às hipóteses do art.
475 do Código de Processo Civil, cuja redação assim dispõe:

CPC. Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal,
a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o
Município,  e  as  respectivas  autarquias  e  fundações  de
direito público;

II  -  que  julgar  procedentes,  no  todo  ou  em  parte,  os
embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública
(art. 585, VI). [...]
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Por tal razão, os autos serão apreciados não apenas em face do
recurso apelatório aviado pelo Estado da Paraíba, mas também por força da
remessa oficial.

Preliminarmente,  aponta  eiva  nas intimações  destes  autos,
porquanto diz não terem ocorrido pessoalmente, consoante preceitua a LEF.
Aduziu  que  “consta  nos  autos  apenas  carimbos  certificando-se  de  carga
realizada  pela  Fazenda,  sem nenhuma  assinatura  do  Procurador  Geral  ou
Adjunto” (fls. 48).  

Sem guarida a assertiva de imperfeição quanto  à intimação do
representante da Fazenda  acerca  dos atos processuais, pois, na espécie, as
intimações operaram-se mediante carga dos autos, sendo plenamente válida a
intervenção  espontânea  como  espécie  de  intimação  pessoal  e  dispensável
qualquer outra forma de intimação do seu representante legal2. 

Por isso, rejeito a preliminar de irregularidade de intimação.

2 Mérito:

No mérito, infere-se dos autos que o Estado da Paraíba promoveu
a Execução Fiscal de débito constante na  CDA1142-0/2001, relativa ao não
colhimento de ICMS em face de COMAF – Comércio e Distribuição de Frios e
Alimentos Ltda, no valor total de R$ 70.358,80.

O magistrado reconheceu a prescrição intercorrente, extinguindo
a execução, com base no art. 40 da Lei n.º 6.830/80.

No presente caso, mister se faz trazer à baila os atos processuais
essenciais ao deslinde do processo.

2 PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 25 DA LEF. INTIMAÇÃO PESSOAL
DA FAZENDA. CARGA DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO
CARTORÁRIA. TESE NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 282/STF. CARGA DO FEITO PARA
FINS  DE  FOTOCÓPIA.  PREMISSA  RECHAÇADA  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICAÇÃO.

1. O representante judicial da Fazenda Pública deve ser intimado pessoalmente na execução fiscal (art. 25 da Lei
6.830/80).  Essa intimação pessoal pode ocorrer de vários modos: "com a cientificação do intimado  pelo  próprio
escrivão  ou  chefe  de  secretaria; mediante encaminhamento da ata da publicação dos acórdãos; com a entrega dos
autos ao intimado ou a sua remessa à repartição a que pertence" (AgRg no Ag 1.424.283/PA, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 5/3/12 e AgRg no REsp 1.334.687/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 25/03/2013).
2. Verificada a ausência de prequestionamento, em relação ao argumento de que não existe certificação de intimação
pessoal no processo, impõe-se a aplicação da Súmula 282/STF.
3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado pela Súmula n.
7 desta Corte.
4. A alegada violação à Súmula Vinculante 10/STF e ao art. 97 da Constituição Federal não ocorreu, porque o artigo 25
da LEF não foi declarado inconstitucional, tampouco foi afastado do caso concreto.
Pelo contrário, o dispositivo mencionado foi observado, conforme a interpretação do direito infraconstitucional aplicável
à espécie, adotada por este Tribunal Superior. Precedentes: AgRg no AREsp 463.403/PB, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
06/03/2014; AgRg no REsp 1.382.107/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 13/11/2013; AgRg nos EDcl no AREsp
299.103/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 30/08/2013; AgRg no AREsp 262.219/RS, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, DJe 18/02/2013; AgRg no REsp 1.231.072/RS, Rel.  Min. Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 14/05/2012.
5. Agravo regimental não provido.
(STJ,  AgRg  no  AREsp  365.491/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
27/03/2014, DJe 07/04/2014)
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À fl.  15,  apesar de não citada,  a  empresa executada veio aos
autos, suprindo a ausência do ato processual, para informar sua decretação
judicial de falência, em petição protocolizada em 04/11/2002.

Intimada, a Fazenda (fls. 21 e 23) manteve-se silente até o ano de
2013, quando nova intimação foi determinada (fl. 26) e efetivada pessoalmente,
com carga dos autos (fl. 26-verso).

Desta última intimação, nada requereu a exequente.

A seguir, o executada apresentou exceção de pré-executividade,
sendo  acolhida  pela  sentença  ora  recorrida,  com  o  decreto  de  prescrição
intercorrente.

Sobre  o  tema,  colhe-se  os arestos do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO
CPC.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  DECLARAÇÃO  DE  OFÍCIO.
VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA
DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.
1.  A configuração  da  prescrição  intercorrente  não  se  faz
apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após
a data da citação.
Antes,  também  deve  ficar  caracterizada  a  inércia  da
Fazenda exequente.
2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou
sobre  o  tema  em  questão,  entendendo  que  "a  perda  da
pretensão  executiva  tributária  pelo  decurso  de  tempo  é
consequência  da  inércia  do  credor,  que  não  se  verifica
quando  a  demora  na  citação  do  executado  decorre
unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,
DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC).
Tal  entendimento,  mutatis  mutandis,  também se aplica  na
presente lide.
3.  A  verificação  acerca  da  inércia  da  Fazenda  Pública
implica indispensável reexame de matéria fático-probatória,
o que é vedado a esta Corte Superior,  na estreita via do
recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ.
4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do
art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da Fazenda
Pública,  somente  se  aplica  às  hipóteses  de  prescrição
intercorrente  nele  indicadas,  a  saber:  a  prescrição
intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal
arquivada com base no § 2º do mesmo artigo, quando não
localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis.
Nos  demais  casos,  a  prescrição,  a  favor  ou  contra  a
Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base
no art. 219, § 5º, do CPC.
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
não provido.3

Assim, considerando que a sentença observou o comando do art.
40 e seus parágrafos da LEF, não padece de qualquer vício, pois, de fato, o
crédito encontra-se prescrito.

Por  fim,  a  apelante  aponta  morosidade  do  Poder  Judiciário,
alegação que não merece guarida, pois a exequente, regularmente intimada,
passou dez anos sem nada requerer neste feito e não seria razoável nem justo
que se beneficiasse da própria desídia para reavivar cobrança judicial por tão
longo período ignorada. 

Com efeito, dos autos ressai a citação do executado (fls. 15), e a
intimação da exequente,  que se efetivou  pessoalmente  e,  por  isso,  não há
como transmudar a responsabilidade pelo não êxito do processo executivo ao
Judiciário4 ou  mesmo  querer dizer inexistente a  sua ciência da existência do
processo executivo.

Ante  o  exposto,  com  base  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego
provimento  à  apelação  cível  e  a  remessa  oficial5 para  manter  a  sentença
integralmente.

Intime-se. Publique-se.

João Pessoa, 24 de setembro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
G/06            RELATOR

3REsp 1222444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe
25/04/2012
4 PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL CULPA DO
PODER  JUDICIÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  AFRONTA  AO  ART.  40  DA  LEI  6.830/80.
1. É certo que, nos termos da Súmula 106/STJ, "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
decadência". Contudo, no caso, depreende-se dos autos que não há nenhum elemento que comprove a inércia do
Poder Judiciário, no que se refere à ausência de citação. Ressalte-se que a via eleita não admite a dilação probatória.
2. Nos termos da Súmula 314/STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo
por um ano, findo o qual  se inicia o prazo da prescrição quinquenal  intercorrente".  A orientação das Turmas que
integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que o prazo da prescrição intercorrente se inicia após
um ano da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens penhoráveis do devedor, conforme dispõe a
Súmula 314/STJ, de modo que o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDcl no RMS 44.372/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe 19/05/2014)
5O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. (Súmula 253 do STJ,
julgado em 20/06/2001, DJ 15/08/2001, p. 264)
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